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Cáceres - Gabinele

Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo
Municipal de Cáceres, conforme a Lei no 2.138 de 18 de junho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-la, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE
LEI N' 051, DE 23 DE MAIO DE 2022. uDispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial emfavor da Secretaria Municipal de Administração, conforme
celebração do Termo de Convênio com Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de

Mato Grosso, e dá outras providências." Aprovado na Sessão Ordinária do dia 13 de junho

de2022.

Atenciosamente,

DOMINGOS OLI DOS SANTOS
Presidente da Municipal de Cáceres
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